
 
 
 
 
 
 

Miliam Gonçalves de Faria 
Assessor(a) 

 

Guaçuí, 8 de agosto de 2019.

DE: Comissão de Justiça e Redação Final
PARA: Presidência

Referência:
Processo nº 470/2018
Proposição: Projeto de Lei - Legislativo n° 27/2018

Autoria:

VALMIR SANTIAGO

Ementa: Dispõe sobre a regularização fundiária dos lotes das quadras, no Loteamento
Manoel Monteiro Torres do Município de Guaçuí-ES, e dá outras providências.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Análise da CJRF

Ação realizada: Pela Inconstitucionalidade
Descrição: Sem manifestação desta Comissão ao Projeto de Lei n° 027/2018, de acordo
com o parecer do IBAM e a manifestação do Procurador desta Casa de Leis, que pede
arquivamento do feito.

Próxima Fase: Incluir Parecer Inconstitucional
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